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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

REGISTRO DE PREÇOS 
 

A. OBJETO 

 Registro de preços, com validade de 12 meses, para aquisição de equipamentos. 

 

B. QUADRO QUANTITATIVO POR ITEM ESPECIFICADO 

Item 
Código 

SIASG 
Descrição dos itens UNID QUANT 

1 068608 

 
 BEBEDOURO DE PRESSÃO - PNE 
 

 Bebedouro de pressão com controle automático da 
temperatura da água, servindo água gelada e natural, e 
estrutura própria para fixação em parede. 

 
 Gabinete em aço inox ou chapa eletrozincada 

 
 Depósito de água e tampo em aço inox 

 
 Ralo sifonado para evitar o retorno de mau cheiro. 

 
 Serpentina de cobre externa 

 
 Dreno para facilitar a limpeza da cuba 

 
 Torneira de jato para boca com protetor bocal. 

 
 Sistema de purificação de água de fácil acesso com filtro e pré 

filtro que também permitam a conexão com a rede hidráulica 
não aparente. 

 
 Refrigeração com compressor que utiliza gás R134a 

(inofensivo à camada de ozônio). 
 

 O bebedouro deverá proporcionar fácil acesso, ser dotado de 
acionamento elétrico da torneira através de botões manuais, e 
facilidade de uso com sistema Braille, permitindo plena 
acessibilidade e utilização por pessoas com necessidades 
especiais. 

 
 Baixo consumo de energia. Tensão 127 v. 

 
 Cor cinza. 

 
 Capacidade mínima de refrigeração: 6 litros / hora. 

 
Referência: Bebedouro de Pressão PDF300 IBBL, ou similar 
 
 
 
 

 

peça 10 

JF
R

JS
E

C
20

20
00

10
0A

Assinado com senha por DIEGO CARLOS SILVA DE LIMA e CARLA FERNANDA DE OLIVEIRA DA
SILVA.
Documento Nº: 2939258.26550113-2104 - consulta à autenticidade em
https://siga.jfrj.jus.br/sigaex/public/app/autenticar?n=2939258.26550113-2104

Ju
stiça Federal

S
e

ç
ã

o
 Judiciária do Rio d

e 
Ja

n
e

ir
o

19

https://linksiga.trf2.jus.br


PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

 

 

 

2 068608 

 
 BEBEDOURO DE PRESSÃO - PNE 
 

 Bebedouro de pressão com controle automático da 
temperatura da água, servindo água gelada e natural, e 
estrutura própria para fixação em parede. 

 
 Gabinete em aço inox ou chapa eletrozincada 

 
 Depósito de água e tampo em aço inox 

 
 Ralo sifonado para evitar o retorno de mau cheiro. 

 
 Serpentina de cobre externa 

 
 Dreno para facilitar a limpeza da cuba 

 
 Torneira de jato para boca com protetor bocal. 

 
 Sistema de purificação de água de fácil acesso com filtro e pré 

filtro que também permitam a conexão com a rede hidráulica 
não aparente. 

 
 Refrigeração com compressor que utiliza gás R134a 

(inofensivo à camada de ozônio). 
 

 O bebedouro deverá proporcionar fácil acesso, ser dotado de 
acionamento elétrico da torneira através de botões manuais, e 
facilidade de uso com sistema Braille, permitindo plena 
acessibilidade e utilização por pessoas com necessidades 
especiais. 

 
 Baixo consumo de energia. Tensão 127 v. 

 
 Cor cinza. 

 
 Capacidade mínima de refrigeração: 6 litros / hora. 

 
Referência: Bebedouro de Pressão PDF300 IBBL, ou similar 

 

peça 30 

3 

 

469190 

 

FRAGMENTADORA 
 

 Capacidade de fragmentação: Fragmenta papel, grampos, 
clipes, cartões magnéticos, CDs/DVDs. 
 

 Abertura de inserção: mínimo 240mm 
 

 Número de folhas fragmentadas (capacidade de corte): 
mínimo de 20 (vinte) folhas 

 
 Tipo de fragmentação: tiras de até 6mm 

 
 Capacidade do cesto: mínimo 30 litros 

 
 Tipo de acionamento: Acionamento por sensor  

 
 Tensão: 110V 
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 Potência do motor: mínimo 400W / máximo 800W 
 

 Nível de segurança: mínimo 2 
 

  Nível de ruído: máximo de 65 dB 
 

  Dotado de bloqueio elétrico no caso de cesto removido 
 

  Motor com protetor térmico (proteção contra sobrecarga) 
 

  Regime de funcionamento contínuo 
 

  Velocidade de corte: mínimo 4,0m / min 
 

  Cilindro de corte maciço 
 

  Engrenagens e pentes raspadores metálicos 
 

  Chave (botão) liga / desliga / reverso 
 

  Preferencialmente dotado de sistema de controle e 
gerenciamento de energia (stand by) 

 
  Dotado de rodízios para locomoção 

 
  Dotado de sistema para segurança do usuário no manuseio 

do equipamento (como por ex. bloqueio de acesso a partes 
móveis e cilindros de corte) 
 
Referências: Fragmentadora de papel HSM Securio B22,  
Fragmentadora de papel Kobra 240 SS5, ou similar. 

 
(Imagem ilustrativa) 

4 

 

469190 

 

FRAGMENTADORA 
 

 Capacidade de fragmentação: Fragmenta papel, grampos, 
clipes, cartões magnéticos, CDs/DVDs. 
 

 Abertura de inserção: mínimo 240mm 
 

 Número de folhas fragmentadas (capacidade de corte): 
mínimo de 20 (vinte) folhas 

 
 Tipo de fragmentação: tiras de até 6mm 

 
 Capacidade do cesto: mínimo 30 litros 
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 Tipo de acionamento: Acionamento por sensor  
 

 Tensão: 110V 
 

 Potência do motor: mínimo 400W / máximo 800W 
 

 Nível de segurança: mínimo 2 
 

  Nível de ruído: máximo de 65 dB 
 

  Dotado de bloqueio elétrico no caso de cesto removido 
 

  Motor com protetor térmico (proteção contra sobrecarga) 
 

  Regime de funcionamento contínuo 
 

  Velocidade de corte: mínimo 4,0m / min 
 

  Cilindro de corte maciço 
 

  Engrenagens e pentes raspadores metálicos 
 

  Chave (botão) liga / desliga / reverso 
 

  Preferencialmente dotado de sistema de controle e 
gerenciamento de energia (stand by) 

 
  Dotado de rodízios para locomoção 

 
  Dotado de sistema para segurança do usuário no manuseio 

do equipamento (como por ex. bloqueio de acesso a partes 
móveis e cilindros de corte) 
 
Referências: Fragmentadora de papel HSM Securio B22,  
Fragmentadora de papel Kobra 240 SS5, ou similar. 

 
(Imagem ilustrativa) 

5 069191 

CLAVICULÁRIO 

 
 Claviculário com estrutura em aço, na cor cinza;   

 
 Deve ter no mínimo 40 (quarenta) e no máximo 60 (sessenta) 

ganchos para chaves. 
 

 Porta transparente em acrílico, com chave.  
 

 Dimensões: 
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Altura: de 40 a 50 cm 
Largura: de 40 a 45 cm 

 
(Imagem ilustrativa) 

 
Obs.1. Nos itens onde constam “aproximadamente”, ou “aproximada(s)”, a variação 

aceitável é de 5%. 
Obs.2.  Apresentação obrigatória de Manuais em Português. 
 

 
 

 
 

 

 

C. CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO 

Para os itens 1, 2 e 5, na fase de aceitação,  Comprovante de Registro do fabricante do produto no Cadastro 
Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, Instrução 
Normativa IBAMA nº 06, de 15/03/2013, acompanhado do respectivo Certificado de Regularidade válido, nos 
termos do artigo 17, inciso II, da Lei nº 6.938, de 1981, e da Instrução Normativa IBAMA nº 06, de 24/03/2014, 
e legislação correlata. 
 

D. PRAZOS DE ENTREGA E RECEBIMENTOS 

1. 

 
Prazo de entrega: 20 (vinte) dias corridos, a contar do dia útil seguinte ao recebimento da nota de 
empenho. 
 

2. 
 
Recebimento Provisório: no ato da apresentação da Nota Fiscal. 
 

3. 

 
Recebimento definitivo: para contratações com valor inferior ao valor estabelecido no art. 24, 
inciso II, da Lei nº 8.666/93, em até 02 (dois) dias úteis e para as de valor superior ao  estabelecido 
no art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93, em até 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento provisório. 
 

E. LOCAL DE ENTREGA  

 
Seção Judiciária do Rio de Janeiro 
Seção de Almoxarifado – SEALM 
Rua Equador, 613, Santo Cristo, Rio de Janeiro – RJ - CEP: 20.220-410 
Telefones: 21 3218-6612 / 3218-6613 
CNPJ: 05.424.540/0001-16 
 
Horário de entrega: 10 às 17h 
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F. GARANTIA / REPROVAÇÃO DO MATERIAL / RETIRADA PELA CONTRATADA 

Garantia (a 

contar da data de 

recebimento 

definitivo do 

equipamento) 

 
Itens 1 a 4: Garantia mínima de 12 meses 
 
Itens 5: Conforme Código de Defesa do Consumidor salvo se a garantia ofertada pelo 
fabricante for superior. 
 
Durante o período de garantia a Contratada deverá assegurar o fornecimento de peças de 
reposição e materiais, bem como responsabilizar-se por danos ou defeitos provenientes da 
má fabricação ou uso de materiais de baixa qualidade.  
 

 
Deverá ser garantida a assistência técnica no município do Rio de Janeiro. A comprovação 
será da contratada e no momento da entrega do material. 
 

 
A partir da solicitação de garantia feita pela SJRJ, o fornecedor terá o prazo de 10 (dez) dias 

úteis para retirar o equipamento,  e levá-lo à assistência técnica para executar o(s) 

devido(s) reparo(s). A devolução do bem, após os reparos, deverá ocorrer no prazo de 05 
(cinco) dias úteis a contar da data da sua retirada.  

Tais prazos poderão ser alterados, a critério da Contratante, e mediante a devida 
justificativa por parte da Contratada. 

Não sendo possível o reparo no equipamento, caberá, à Contratada, sua substituição por 
produto similar, em perfeitas condições de uso, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, a 

contar da data da retirada do mobiliário para reparo. 

 

Reprovação do 
material / 

Retirada pela 
Contratada 

 
Os materiais, eventualmente entregues em desacordo com o especificado, deverão ser 
retirados, pela Contratada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da ciência 
quanto à rejeição do mesmo. Após este prazo a SJRJ providenciará o seu descarte, não 
cabendo reclamação por parte da Contratada. 

 

G.  OUTROS DETALHAMENTOS NECESSÁRIOS 

1 

 
As empresas licitantes ficarão sujeitas ao cumprimento de diligências em todas as fases do 
procedimento licitatório, bem como durante a execução do contrato, com vistas ao fiel 
cumprimento das especificações. 
 

2 

 
A Contratada será responsável pela entrega das mercadorias no local definido no item “E. 
LOCAL DE ENTREGA” acima mencionado, sendo de total responsabilidade o frete, a 
embalagem e o seguro para o transporte das mesmas. 
 

3 

 
A Contratada deverá obedecer às Especificações Técnicas, bem como aos demais documentos 
contratuais para a execução dos serviços contratados. 
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Rio de Janeiro, 17 de setembro de 2020. 
 
 

Diego Carlos Silva de Lima 
Coordenador da CMAT/SCM 

 
 

Carla Fernanda de Oliveira da Silva 
Diretora da Subsecretaria de Contratações e Material – SCM 

H. DISPOSIÇÕES SOBRE PANDEMIA / COVID-19 

Considerando a classificação de pandemia pela Organização Mundial de Saúde (OMS), enquanto perdurar a 

situação emergencial de combate e prevenção ao contágio da COVID-19, a Contratada deverá fornecer a 

todos os empregados/colaboradores postos à disposição da execução do presente contrato, todos os itens 

de proteção individual necessários à garantia de suas incolumidades, na forma das orientações e normativos 

expedidos pelo Ministério da Saúde, pela ANVISA e das demais normas específicas decretadas pelo estado 

e município. 
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